
INDICAÇÃO Nº 
439
, DE 2011

                                INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a compra ou a liberação de recursos para a aquisição de um veiculo popular para ser utilizado no desenvolvimento dos trabalhos do Conselho Tutelar do Município de São Pedro.

JUSTIFICATIVA

                                   São Pedro é uma cidade do Estado de São Paulo localizada na micro e mesorregião de Piracicaba, com uma área de 618,204 kilometros quadrados e uma população aproximada de 31.688 habitantes, conforme censo de 2010 do IBGE.




       Trata-se de uma cidade de pequeno porte, cujo orçamento não basta para suas necessidades.




       A compra desse veiculo é de extrema importância para auxiliar no trabalho exercido pelo Conselho Tutelar da cidade,  o qual presta fundamental atendimento às crianças e adolescentes.




       A doação desse veiculo certamente possibilitara aos conselheiros melhores condições de trabalho e também estará sendo realizado um grande investimento de social de interesse do município.




Parece-me, portanto, justa,  a reivindicação da cidade, por intermedio de seu exmo. Presidente da Camara Municipal,  para a qual solicito atenção especial desse E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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